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O CEL QOBM/Comb. Mat.11393-0 ANDRÉ ALESSANDRO MADEIRO DE OLIVEIRA, 
Comandante Geral do CBMAL, no uso das atribuições legais que lhe são outorgadas pela 
legislação em vigor, de acordo com o Art. 8º, V, da Lei 7.444, de 28 de dezembro de 2012 
(Lei de Organização Básica do CBMAL), e em atenção ao convite oriundo da Diretoria de 
Ensino do Colégio Tiradentes, RESOLVE: 
  
Indicar o militar abaixo relacionado para representar o Comando do CBMAL na Solenidade de 
Formatura dos Concluintes da 3ª Série do Ensino Médio do CPM/Unidade Maceió (Colégio da 
Polícia Militar - Tiradentes), que será realizada conforme dados abaixo: 
 
 TEN CEL QOBM/Comb. Mat. 71733-9 EDUARDO HERCULES DA SILVA JUSTO  
 
Local: Ginásio do SESI - Trapiche 
Data: 13/12/2019 
Horário: 15:30h 
Uniforme: 4º A. 

 
*Reproduzida por incorreção contida no BGO nº 232, de 12 de dezembro de 2019, NP nº 
630/2019 - GCG, pág. 43, em virtude da mudança do Oficial  que irá representar o CBMAL. 

 
 

l.2 NOTA PARA PUBLICAÇÃO Nº 633/2019 – GCG 
 

INDICAÇÃO DE MILITARES 
 

O CEL QOBM/Comb. Mat.11393-0 ANDRÉ ALESSANDRO MADEIRO DE 

OLIVEIRA, Comandante Geral do CBMAL, no uso das atribuições legais que lhe são 
outorgadas pela legislação em vigor, de acordo com o Art. 8º, V, da Lei 7.444, de 28 
de dezembro de 2012 (Lei de Organização Básica do CBMAL), e em atenção ao 
convite oriundo da Diretoria de Ensino do Colégio Tiradentes, RESOLVE: 
  

Indicar os militares abaixo relacionados para representarem o Comando do CBMAL 
na Solenidade de inauguração da UPA do Tabuleiro Galba Novaes de Castro, que 
será realizada conforme dados abaixo: 
 

 MAJ QOBM/S Odonto. Mat. 25044-9 AUBERT KRISTHIAN SANTOS ALVES  
 CAP QOBM/Comb. Mat. 80836-9 GILSON SANTOS DE MELO  
 CAP QOBM/S Med. Mat. AL CAPONE PEREIRA RAMALHO DE FREITAS    
 

Local: Avenida Durval de Góes Monteiro, 350, Tabuleiro dos Martins 
Data: 14/12/2019 
Horário: 10:00h 
Uniforme: 3º A.1 (Instrução completo). 

 
 
l.3 PORTARIA Nº 433/2019 – GCG 
 

Regula os procedimentos para os afastamentos temporários no Corpo de Bombeiros Militar 
de Alagoas, alterando a Portaria n.º 022/2014-GCG, de 23 de janeiro de 2014.  
 
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas, CEL QOBM/Comb. MAT. 
11393-0 ANDRÉ ALESSANDO MADEIRO DE OLIVEIRA, no uso das atribuições legais que 
lhe são outorgadas pela legislação em vigor, de acordo com o inc. V do Art. 8º, da Lei nº. 
7.444, de 28 de dezembro de 2012 (Lei de Organização Básica do CBMAL), RESOLVE: 
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Art. 1º Os dispositivos adiante indicados, da Portaria n.º 022/2014-GCG de 23 de janeiro de 
2014, que trata dos afastamentos legais no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas, 
passam a vigorá com a seguinte redação: 
 
“Art. 14 As férias suspensas ou interrompidas terão que ser reconcedidas dentro do ano em 
exercício ou tão logo cesse o motivo da suspensão ou interrupção. (NR) 
(...) 
 
§ 2º Excepcionalmente, desde que justificado pelo interessado, sob avaliação do 
Superintendente de Valorização de Pessoas, as férias poderão ser reconcedidas no período 
de verão, compreendido entre os meses de dezembro e fevereiro, desde que não gere 
prejuízos para as operações e projetos desenvolvidos pela corporação. (NR)” 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 

l.4 PORTARIA Nº 053/2019 - JUNTA MÉDICA  
 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas no uso de suas atribuições 
legais, em face do resultado de inspeção efetuada pela Junta Médica Bombeiro Militar de 
Saúde com julgamento de incapacidade temporária para o serviço, resolve: 
 
1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde Própria - LTS, por 30 dias, aos bombeiros 
militares abaixo relacionados com fulcro no Art. 101 da Lei 5346/92:  

 
REFERENTE À JUNTA MÉDICA DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

 OBM Matrícula 
Posto/ 

Graduação 
Nome Dias A contar 

Data Retorno 
para JIS 

1 SMP 71759-2 2º TEN 
Daniel Gustavo Santana 
de Almeida 

30 12/12/2019 08/01/2020 

2 
2º GBM/ 

MARAGOGI 
71674-0 2º SGT Adriano Silva dos Santos 30 16/12/2019 08/01/2020 

3 GSA 80630-7 3º SGT Sandro da Silva Gouveia 30 13/12/2019 08/01/2020 

4. GI 26495-4 3º SGT 
Adrine Heliziane Olavo da 
Silva 

30 16/12/2019 08/01/2020 

5. GBS 26993-0 3º SGT Cleber Lira da Silva 30 16/12/2019 08/01/2020 

6. 
7º GBM/ 

ARAPIRACA 
27480-1 CB 

Fernando Antonio de 
Farias Fragoso 

30 10/12/2019 08/01/2020 

7. 
AJUDÂNCIA 

GERAL 
28671-0 CB 

Michelle Gonçalves dos 
Santos 

30 09/12/2019 08/01/2020 

8. 
7º GBM/ 

ARAPIRACA 
29560-4 CB 

José Jádimas Silva de 
Brito 

30 12/12/2019 08/01/2020 

 
2. Determinar aos Comandantes, Diretores ou Chefes dos bombeiros militares que o 
apresente à Junta Médica na data designada para nova inspeção. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 
 
 


